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A Reclamante enviou o atestado médico à Reclamada para que o pedido fosse concluído 
de acordo com os procedimentos e recebesse o reembolso. 

Apesar de ter apresentado a tal declaração válida, que se refere claramente ao voo perdido 
no dia 10/08/2023 por motivos médicos, a Reclamada recusou o reembolso do valor 
despendido. 

A Reclamada alegou que o reembolso se referia a “outro voo” em que o embarque foi 
recusado, o que é incorreto, uma vez que o pagamento foi efetuado em 9/8/2023 para 
alterar a viagem de 10/8/2023 para 13/8/2023. 

O voo recusado que a Reclamada se referiu, só ocorreu no dia 13/8/2023, novamente por 
motivos médicos, para os quais foi apresentada outra declaração do médico assistente. 

Este voo de 13/8/2023 foi remarcado gratuitamente, para a Reclamante e o seu 
companheiro, para o dia 14/8/2023 e não faz parte do pedido de reembolso do voo de 
10/8/2023. 

O pedido de reembolso de € 353,98 baseia-se na alteração efetuada a 9/8/2023 para o voo 
de 10/08/2023. 

A Reclamante contactou várias vezes a Reclamada para obter o reembolso, tendo recebido 
a última resposta a 25/11/2024, confirmando a posição já assumida pela mesma, que não 
corresponde com a verdade, uma vez que se referia ao voo de 13/8/2023, e não de 
10/08/2023. 

Pretende o reembolso do custo extra de € 353,98, com base na alteração efetuada a 9-9-
2023, para o voo de 10-8, que foi reagendado para 13-8-23, por motivos de doença 
(internamento hospitalar), mais os juros de mora desde 10-8-23. 

 

Valor cobrado pela alteração: € 353,98. 

 

A Reclamada contestou e alegou que não está demonstrado pela Reclamante que a 
mudança de voo de dia 10 para dia 13-8 se tenha devido a alguma doença. 

 

2 - Realizou-se a audiência de julgamento, sendo considerados provados os 
seguintes factos: 

A Reclamante adquiriu um bilhete de passagem aérea do Porto para Porto Santo para 
o dia 10-8-2023. 

Por razões não apuradas, esse bilhete foi transferido para o dia 13-8-2023. 

No dia 13-8-2023 foi elaborada e assinada a declaração médica de fls. 26, na qual se 
declarou que a Reclamante, por ser portadora de patologia cardíaca, deveria tomar a 
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Não seria, aliás, difícil a demonstração de tal facto, motivo pelo qual a ausência do 
necessário elemento documental apenas pode ser imputada à própria Reclamante. 

Por conseguinte, faltando a prova do facto essencial, improcede a reclamação. 

 

4 – Face ao exposto, julgo improcedente a reclamação e absolvo a Reclamada do 
pedido. 

Sem custas. 

 

Funchal, 30-4-26 

 

 

A. Abrantes Geraldes 

 

 


